[image: image1.wmf]O

Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei 642, de 22 de janeiro de 2009.

Cria um Cargo em Comissão de Assessor Jurídico, padrão CC-4, e dá outras providências.
 
SÉRGIO MARASCA, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,


Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a criar um Cargo em Comissão denominado de assessor jurídico, padrão CC-4, coeficiente salarial 2,30 (dois vírgula trinta), sendo regido pela Lei Municipal 245/2003, dos demais servidores comissionados do Poder Executivo. 

 
 
 Parágrafo Único As atribuições do cargo são as que constituem o Anexo I, que é parte integrante desta Lei.

 
 
 Art. 2º A nomeação do Cargo em Comissão será feita através de Portaria do Presidente do Poder Legislativo Municipal.



Art. 3º O Padrão Básico de Referência Salarial - PBRS será o mesmo dos servidores do Poder Executivo, com reajustes nos mesmos índices e datas.



Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações orçamentárias do orçamento do Poder Legislativo.



Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO, 22 de janeiro de 2009.
Sérgio Marasca

Prefeito

Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

CATEGORIA FUNCIONAL: Assessor Jurídico

COEFICIENTE SALARIAL: 2,30

ATRIBUIÇÕES:



a) Descrição Sintética: prestar assessoria jurídica ao Chefe do Poder Legislativo e aos órgãos administrativos da Prefeitura Municipal.


b) Descrição Analítica: representar o Legislativo do Município em qualquer instância judicial, atuando nos feitos em que o mesmo seja autor ou réu, assistente, oponente ou simplesmente interessado; participar de inquéritos administrativos e dar orientação jurídica na realização dos mesmos; efetuar a cobrança judicial da Dívida Ativa; emitir, por escrito, os pareceres que lhe forem solicitados, fazendo os estudos necessários de alta indagação, nos campos da indagação, nos campos da pesquisa, da doutrina, da legislação e da jurisprudência, de forma a apresentar um pronunciamento devidamente fundamentado e jurídico; responder as consultas sobre interpretação de textos legislativos, de ordem geral ou específica, de modo a habilitar o Município a solucionar problemas Administrativos; estudar, redigir e minutar termos de compromisso e responsabilidade, contratos de concessão, locação, comodato, loteamentos, convênios e outros atos que se fizerem necessários à legislação municipal; estudar, redigir e minutar desapropriações, dações em pagamento, hipotecas, compras e vendas, permutas e doações, transferências de domicílio e outros títulos, bem como elaborar anteprojetos de lei e decretos; proceder ao exame dos documentos necessários à formulação dos títulos supra citados; proceder pesquisas tendentes a instruir processos administrativos que versem sobre assuntos jurídicos; executar tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: a disposição do Presidente da Câmara;

b) Especial: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:

a) Idade mínima de 18 anos;

b) Escolaridade: Curso Superior específico;

c) Habilitação Profissional: habilitação legal para o exercício da Advocacia;

d) Declaração de bens e valores que consistem o seu patrimônio, por ocasião da posse;

e) Recrutamento: indicação pelo Presidente da Câmara.
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